
CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei do Executivo n° 005/2019

E!MENTA:.  Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Prefeito

que   dispõe    sobre   os    procedimentos    para   o
Licenciamento  Ambiental  de  empreendimentos  e

atividades de impacto local no âmbito do Município

de  Jacareí  e   Cria   o   Fundo   Municipal   de   Meio

Ambiente.  Ressalva expressa acerca da atividade

minerária,  em  razão de recente decisão  proferida

em sede de Ação  Direta de  lnconstitucionalidade.

Cláusula  de  Revogação.  Técnica  Legislativa  em

desconformidade     com     a     Lei     Complementar

Estadual           n°           863/1999.           Adequações.

Constitucionalidade. Legalidade. Viabilidade.

PARECER N° 087/2019/SAJ/JACC

RELATÓRIO

Trata-se    de     Projeto     de     Lei     de     autoria     do

excelentíssimo  Prefeito /za/'as José de  Sanfana,  o qual visa dispor sobre os

procedimentos   para   o   Licenciamento   Ambiental   de   empreendimentos   e
atividades de impacto local no âmbi{o do Município de Jacareí e também criar

o Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Em  essência a  propositura objetiva adequar o atual

regramento jurídico  acerca  das  atividades  ambientais,  ao  que  dispõe  a  Lei

Complementar Federal  n°  140/2011,  mormente a fim  de otimizar a atividade

adminjstratjva  dos  Órgãos  expedidores  de  ljcenças,  em  nítjdo  exercício  da

competência legislativa suplementar.
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FUNDAMENTAÇÃO

Remetida a esta Secretaria de Assuntos Jurídicos a

fim  de  que  seja  examinada  a  pertinência  constitucional,  Iegal  e jurídica  da

sobredita   propositura,   verifica-se  que   ela   observa   as   regras  formais   do

processo legislativo, em especial a de iniciativa, bem como acerca da matéria

legislada pelo ente federado.

Outrossim,    como   já    salientado    de    proêmio,    a

propositura    decorre    do    legítimo    exercício    da    competência    legislatjva

suplementar atribuída aos Municípios por expressa disposição Constitucional

No  entan{o,  em  que  pese  a  inexistência  de  vícios

aparentes a sobredita proposta, salutar destacar dois aspectos do projeto em

exame.

0   primeiro,   se   refere   ao   quanto   decidido   pelo

Tribunal de Justiça de São  Paulo por ocasião do julgamento da Ação Direta

de  l,nconstitucionalidade  n° 2211306-55.2017.8.26.0000,  ocasião  em  que  se

assentou    o   firme   entendimento   de   que   o    Município    não   dispõe   de

legitimidade  para  tratar  de  assun{o  minerário,  cuja  competência  é  atríbuída

textualmente ao Estado.

Nesse sentido:

ÍJ
Por fim, no tocanie à atividade de mineração, o cwt.

147  e  seu parágrafio úyiico  da Lei Corn,plementar n°

49/03 , como visto, invadem a competêncía normati,va

a[heia    e    do    tratamento    do    lícenciamertio    em
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Assim,    salvo   melhor   juízo,   a   fim   de   aclarar   a

aplicação  prática  da  norma  que se  pretende aprovar,  é de  suma  relevância

que  se  observe  o  teor  do  citado  julgado,  diretamente  relacionado  a  este
Município,  a  fim  de  constar  expressamente  sua  possível  inaplicabilidade  a

atividade  minerária,  cuja  competência  para  [egislar,  inclusive  no  aspecto  de

ljcenciamento, é do Estado.

Considerando que o  apontamento supra  decorre de

decisão   judicial   que   não   consta   do   processo   legislativo,   acosto   nesta

oportunidade  a  ínteg.ra  do  citado  acórdão   para   melhor  compreensão  da

controvérsia.

0 segundo aspecto que merece relevo, se refere ao

ariigo  35,  parte final,  da  proposta,  cujo teor de  cunho genérico,  não atende

adequadamente  aos  ditames  da  Lei  Complementar  Estadual  n°  863/1999,

que assim dispõe:

Artigo    6°   -   A   cláusula   de   revogação    deverá

enumerar,   expressamente,   as  leís   ou  disposições

legais revogadas.

Os     apontamentos     em     exame     poderão     ser

devidamente  trabalhados,   se   assim   entenderem   os   Parlamentares  ou   o

proponente, via Emenda ou Mensagem Modificativa, conforme o caso.
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Deste  modo,  sem  prejuízo  das  observações  retro,

conclui-se  pela  possibilidade  de  válido  prosseguimento  da  propositura  em

análise, ante sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente.

CONCLUSÃO

Com    essas   considerações,    salvo   melhor   juízo,

referido projeto reúne condjções de prosseguir.

Das comissões

0  presente projeto,  confome detemina o ariigo 31

do  Regimento  lntemo,  deverá  ser previamente  apreciado  pelas  Comíssões

de:

1)   Constituicão e Justica (art. 33,  Rl)

2)  Obras,  Servicos  Públicos  e  Urbanismo  (art.  35,

Rl)

Defesa  do   Meio  Ambiente  e  dos   Direitos  dos

Animais (ari. 37,  RI)

Da votação

Não ocorrendo a hipótese prevista pelo artigo 45 do

R[  e,  sendo  o  projeto  encaminhado  ao  Plenário,  sujeitar-se-á  a  apenas ±±±]±

±!±mg  de  discussão  e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria
simples  para  sua  aprovação,  sendo  o voto,  nomina],  conforme  determina  Ç

artigo  122,  §  1°  combinado  com  artigo  124,  §§  2°  e  3°,  inciso  111,  todos

Regimento lnterno.

E o parecer sub censuia.
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=E=EI TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2018.0000177159

ACóRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de
lnconstitucionalidade n° 2211306-55.2017.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em
que é autor PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, são réus PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ e PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREÍ.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.",
de confomidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

0 julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
PEREIRA CALÇAS (Presidente), MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES,
PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO
CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO SARTORELLI,
CARLOS BUENO, BORELLI THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI,
RICARDO ANAFE, ALVAR0 PASSOS, BERETTA DA SILVEIRA, ANTONIO
CELSO AGUILAR CORTEZ, ALEX ZILENOVSKI, GERALDO WOHLERS ,
ARTUR MARQUES E PINHEIRO FRANCO.

São Paulo, 14 de março de 2018.

ANTONI0 CARLOS MALHEIROS
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Direta de lnconstitucionalidade.n° 2211306155.2017.8.26.0000
Autor: Procui-ador Geral de Justiça
Réus: Presidente da Câmara Municipal de Jacareí e Prefeito Munícipal de
Jacareí
Comarca: São Paulo
Voto n° 37.900

AÇÃO   DIRETA  DE   INCONSTITUCIONAI.IDAI)E  -
Ari.  147, e parágrafio úníco, da Leí C;omplementar n° 49,
12 de dezembro de 2003, que ínstüuiu o Plano Diretor do
Município de Jaca[reí, e das Leis Comi)lementares n° 62,
de 20 de abríl de 2007, n° 76, de 14 de dezembro de 2012 e
n°  77,  de  20  de  maio  de  2013,  do  mesmo  Município  -
Regras   municipa[ls   que   se   incompo[tíbílizain   com   o
princípio    da   vedação    do    retrocesso,    especialmente
apücável na tutela do ambiente, prestígíado i]elo ari. 191
da Consttiuição Paulista - Ação procedente.

Trata-se      de      ação      direta      de
inconstitucionalidade,    em   face   do   art.    147,    e

parágrafo   único,   da   Lei   Complementar  n°   49,   12
de    dezembro    de    2003,     que    instituiu    o    Plano

Diretor   do   Município   de   Jacareí,    e   das   Leis
Complementares   n°   62,    de   20   de   abril   de   2007,

n°    76,    de    14    de   dezembro   de   2012    e   n°    77,    de

20   de  maio   de   2013,   do  mesmo  Município.

Sustenta    a    ação,    que    as    normas
municipais     mencionadas     afrontam     os     artigos
Violação     aos.      192,      §§     1°     e     2°     e     193,      da

Constituição  Estadual.
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Indeferida       a       liminar        (fls.
2319/2320)  .

Vieram    as     informações     às     fls.
2329/0339.

Citado,        o       Senhor       Procurador
Geral  do  Estado  declinou  de  oferecer  defesa  do
ato    (fls.   2348/2349).

A      d.       Procuradoria      Geral      de
Justiça   opinou   pela   procedência   da   ação    (fls.
236r7 , 23] 4,  .

É  o  reiatórío.

Dispõe    0    art.     147    e    parágrafo

único    da    Lei    Complementar    n°     49,     de    12    de

dezembro   de   2003:
Art.   147  Poclerá  o  m±nerador  contínuar
a    lavra    em    áreas    fora    da    porção
territoríal   destinada   a   atividade   de
extração     de     míneraís     descríta     no
artígo  22  desta  Leí  Complementar,   até
o  esgotamento  do  respectivo  potencíal
mínerárío  nos  casos  em  que  já  expedida
licença     específíca    pelo    Municípío,
anteriormente  a  esta  Leí  Complementar.
Parágrafo         Úní co.         As         l í cenças
específícas     mencíonadas     no     "céLput"
deste    artígo    poderão    ser    renovadas
após  os  respectivos  vencimentos,  desde
que  sem  aumento  da  área  de  lavra.

Já   a   Lei   Complementar   n°    62,    de
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20   de   abril   de   2007,   do   Município   de   Jacareí,

que   altera  a   Lei   Complementar  n.°   49,   de   12   de
dezembro  de  2003,   assim  preceitua:

Art.   1°   o  art.   5°   da  Leí  Complementar
n.°    49,    de    12    de    dezembro    de    2003,
passa  a  vígorar  acresc±do  do  ínc±so
111   e   suas   alíneas     a     à     d   ,   com  a
seguinte  redação :
Art.    50     ............. &

111   -ANEXO  1II:   contendo  os  seguíntes
memoría±s  descrít±vos  das  macrozonas..
a)    mMORIAL    01
da  Macrozona  de
b)    mMORIAL    o2
da  Macrozona  de
c)     MEMORIAL    03
da  Macrozona  de
d)     MEMORIAL    04
da  Macrozona  de
Art.   2°   0  art.
n.°     49,    de    12
passa  a  vígorar
XXV  e  XXVI,   com
Art.    60     .......-

-   memoríal   descr±tívo
Destínação  Urbana;
-  memorial   descritivo

Destínação  lndustríal ,-
-   memoríal   descritivo

Destinação  Rural ,.
-   memoríal   descrítivo

lnteresse  Ambíental.
6°   da  Le±  Complementar
de   dezembro   de   2003,
acrescído  clos   íncísos

a  seguínte  redação:

XXV  -    gleba:   é  a  porção  de  terras  q[ue
ainda   não   foí   objeto   de  parcelamento
para  fins  urbanos;
XXVI   -       terreno   urbanízado:    terreno
dotado      de      lnfraes trütura       ( água ,
esgoto,   gás,   eletricidade)   e  serviços
urbanos    (transporte,   escola,    saúde   e
Outros) .
Art.     3°     Fíca    alterado    o    caput    e
revogados   os   íncísos   1   a   l11   do   art.
12   da   Leí   Coriiplementar   n.°    49,   de   12
de    dezeitbro    de    2003,    que    passam    a
v±gorar  com  a  seguínte  redação..
Art.     12.    A   Macrozona    de    Destínação
Urbana   tem   seus   limites   expressos   no
ANEXO    I     +    Mapa    01    e    seu    memoríal
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descrítívo     no     ANEX0     111,     memoríal
descritivo  01.
I  -  revogado;
ii  -  revogado,.
1I1  -    revogado.
Art.     4°     Fíca    alterado    o    caput    e
revogados   os   íncisos   l   a  VIl   clo  art.
15   da   Leí   Complementar   n.°    49,   de   12
de    dezeiibro    de    2003,    que    passam    a
vígorar  com  a  segu±nte  redação:
Art.     15.    A   Macrozona    de    Dest±nação
lndHstríal   tem  seus   l±mites   expressos
no   Mapa   01,    constante   do   Anexo   1,    e
corresponde     ao    memoríal     descritívo
constante    do   Anexo    111    -       memoríal
descr±tívo   02,   obedecendo  a  uma  faíxa
de  cerca  de  1.000  m   (um  míl  metros)   de
ainbos  os  lados  da  Rodovia  D.   Pedro  I  -
antiga  SP  65,   desde  a  BR  116       Rodovía
Presídente   Dutra   até   o   R±o   Parateí,
excetuando -se      o      loteamento     3ardím
Alvorada  e  Zonas  de  lnteresse  Social.
I  -  revogado;
11  -  revogado,.
111  -  revogado,.
IV  -  revogado,.
V  -  revogado,.
VI  -  revogado,.
VIl      revogado.
Art.     5°     Fíca    alterado    o    caput    e
revogados  os  íncísos  1  a  IV  do  art.   17
da   l,ei   Complementar   n.°   49,   de   12   de
dezeHbro  de  2003,   que  passam  a  vígorar
com  a  seguinte  redação:
Art.     17.    A   Macrozona    de    Dest±nação
Rural  tem  os  seus  limites  expressos  no
Mapa    01    do    ANEXO    1    e    seu    memoríal
descr±to  no  ANEX011I  -mMORIAL  03.
I  -  revogado,.
11  -  revogado;
Ili    revogado;
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IV  -revogado.
Art.     6°     Fíca    alterado    o    caput    e
revogados  os  íncísos  1  e  11  do  art.   19
da   Leí   Complementar   n.°   49,   de   12   de
dezembro  de  2003,   que  passam  a  vígorar
com  a  seguinte  redação..
Art.     19.     A    Macrozona    de     lnteresse
Ambíental   tem   seus   limites   expressos
no   Mapa   01   do   ANEXO   1   e   seu   memor±al
descríto     no     ANEXO     111     -     MEMORIAL
DESCRITIVO .
I  -  revogado,.
il  -revogado.
Art.     7°     Fíca    alterado    o    caput    e
acrescído  dos  íncísos  Vl  e  VIl  o  art.
28   da   Leí   Complementar   n.°    49,   de   12
de    dezeHbro    de    2003,    que    passam    a
vigorar  com  a  segu±nte  redação..
Art.     28.     PaLra    fíns    do    proc:esso    de
planej amento      muni cípal ,       o      espaço
urbano   do   mHn±cípío   é   dívídído   em   41
( quarenta       e       uma )        Ünídades       de
Planejamento       (UP) ,      as      quaís      são
agrupadas  em  Regiões,  a  saber:

VI  -Região  Sudoeste   (SW),.
VII  -  Região  Noroeste   (NW) .
Art.   8°   "TADO
Art.   9°   0  incíso  11  do  art.   40  da  Le±
Complementar  n.°   49;   de  12  de  dezemú>ro
de     2003,     passa     a     v±gorar     com     a
seguinte  redação :
Art.   40
11  -  condomínio  em  glebas  com  unidades
autônomas  de  terreno.
Art.   10.   Fícam  alterados  os   íncísos   1
a  Vi,  o  §  2°  e  acrescído  do  ínc±so  VIl
e   §   3°   o  art.   41   da   l.eí   Complementar
n.°   49,   de  12  cle  dezembro  de  2003,   que
passam     a     vigorar     com     a     seguinte
redaç:ão :
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Art . 41
I   -   VETTLDO,.
II  -  "TADO,.
111  -    declívídade  ígual  ou  ínferíor  a
20%    (vínte   por   cento),    nas   Zonas   de
Adensamento  Restrito,   com  área  mínima
de  1.000m2    (um  míl  metros  quadrados} .
IV  -  declív±dacle  superíor  a  20%   (vínte
por  cento)   e   igual   ou   ínferíor  a  30%
(trinta     por     cento),      na     Zona     de

Adensamento   Preferencíal   1,    com   área
míníma     de     300m2      (trezentos     metros
qTadrados ) ,.
V  -  declívídade  superíor  a  20%   (vínte
por  cento)   e   ígual   ou  ínferíor  a  30%
(trínta     por     cento),      na     Zona     de

Adensamento   Preferencíal   2,    com   área
míníma      de      450m2       (quatrocentos      e
cinqüenta  metros  quadrados) ;
VI   -   declívídade  ígual  ou  j.nferíor  a
30%    (trinta   por   cento),   nas   Zonas   de
Adens amento      Controlado ,       com      área
míníma       de        1. 000m2         (míl       metros
Çmadrados ) ,.
VII   -  VETADO.

Ic'
®,,,,,~,.,,.,.,,.,,,,,,1,,1,,®,,~

§       2 °       Nenhum      lote      poderá       ter
profundídade  superíor  a  3   (três)  vezes
a   largura   da   testada,   exceto   os   ciue
forem  resultantes  de  desmembramento  de
glebas      ou      lo tes      em      loteamentos
aprovados  antes  de  20  de  março  de
2001.
§   3°   Os   lotes   objetos   de   desdobro   em
loteamentos     aprovados     antes     de    20
(vinte)     de    março     de     2001     poderão

possuír  área  míníma  de  125,00m2    (cento
e   vinte   e   cinco   metros   quadrados)    e
frente  míníma  de   5m   (cínco  metros)   em
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qualquer  zona  de  adensamento.
Art.   11.   Fícam  alterados  o  caput  e  o  §
7°,   e  acrescido  dos  §§  8°   e   9°   o  art.
47   da   Leí   Complementar   n.°    49,   de   12
de    dezeHbro    de    2003,    que    passam    a
vígorar  com  a  seguínte  redação:
Art.   47.   A  urbanízação   do   solo   sob   a
f orma  de
parcelamento    do    solo    deve    reservar
áreas  destínadas  ao  sístema  de  lazer,
verde  e  íristítucíonal.

§   70   TnTADo.
§   8°   VETADO.
§   9°   VETADO.
Art.   12.   Fícam  alterados   o   caput,   os
§§   i°   e  2°   e  revogado  o  §  3°   do  art.
50   da   Leí   Complementar   n.°    49,   de   12
de    dezembro    c±e    2003,     que    passam    a
vigorar  com  a  seguinte  redação:
Art.     50.     Pemíte-se    urbanízação    do
solo    sob    a    forma    de    condomínío    em
glebas     com     unidades     autônomas     de
te rreno      em      toda s      a s      z onas      de
adensamento,  respeítando  os  límítes  de
densidade  líquída.
§   1°   A  gleba  objeto  de  urbanização  do
solo  pela  forma  de  que  trata  o  capüt
deste   artigo   deve   encerrar   uma   área
má2£ima       proporc± onal       à       zona       de
adensamento  e  permít±r  a  ±nscríção  de
um   círculo   cujo   raío   é   obtído   pela
seguínte  fórmula,  onde  R  é  o  raío,  A  é
a  área  da  gleba  e   -   -  é  a  constante
3,14159:
§   2°   As   áreas   ±nst±tucíona±s   a   serem
exigídas    para    condomíníos    na    forma
desc:ríta     no     artígo     40     desta     I.eí
deverão   ser  exígídas   na  área  própría
do  ímóvel  ou  em  área  públíca  contígua
±ndicada         pela         Secretaria         de
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Planejamento          na          unidade        . de
planejamento  a  qual  ela  se  sítua.
§  3o   revogado.
Art.   13.   0  caput  e  os  ±ncísos  1  a  111
do  art.   75  da  Le±  C:omplementar  n.°   49,
de   12   de   dezembro   de   2003,   passam   a
vigorar  com  a  segu±nte  redação..
Art.    75.    Para   os   efe±tos   desta   Leí,
consideram-se     empreendímentos     e     ou
atívidades    prívadas    e    públícas    de
impacto  aqueles  que  apresentem  uma  das
seguíntes  característícas :
I   -  projetos   de  parcelamentô  do  solo
que   resultem  maís   de   500   (quínhentos)
lotes,.
11   -   capaciczade   para   reunir   mais   de
300                   (trezentas)                   pessoas
simultaneamente;
I11   -   empreendímentos   que  possuam  100
(cem)    unídades   condomíniaís   ou   vagas
de   estacíonamento   exígído  por   lei   ou
proposto  pelo  empreendedor.
Art.   14.   0  art.   84  da  I.eí  Complementar
n°     49,    de    12    de    dezembro    de    2003,
passará  a  vígorar  acrescido  do  ínciso
XXVIl      e      os      íncísos      1      e      XVIIl
alterados,  com  as  seguintes  redações..
Art.                                                                         84.
*,®,,,,,,\~,,,.,..\..-,,,\,~,,,,\,,,

I     -     interligação    da    rua    General
Carneíro  com  a  rua  Olímpío  Catão,.
XVIII   -   construção   de   uma  avenida   ao
longo  do  antígo  leíto  da  línha  férrea
entre   o   3ard±m  Mesqu±ta   até   a   dívisa
com  o  Munícíp±o  de  São  José  dos  Campos
e  acesso  ao  Parque  Meía  Lua;
VII    -    ínterlígação   do   Conjunto    São
Benedíto  e  Uardím  Altos  de  Santana  11,
através   das   avenídas   Paulo   Setúbal   e
Gílda     Parente     Grecco,      tendo     como
acesso  a  área  pertencente  à  Companhía
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de    Transmíssão    de    Energ±a    Elétr±ca
Paulísta .

Art.    15.    0   caput   do   art.    85   da   Leí
Complemen`tar   n.°49,   de   12   de   dezembro
de     2003,     passa     a     vígorar     com     a
seguinte  redação..
Art.   85.   0   Plano  Víárío   Funcíonal,   a
ser    concluído    pelo    Poder    Executivo
Municípal      até      dezembro      de      2008,
fundamentar-se -á      no      Plano      Víár± o
Funcíonal  Básíco  constante  desta  Leí  e
defínírá :

Art.    16.    0   caput   do   art.    89   da   I.eí
Coirplementar  n.°   49,   de  12  de  dezeiribro
de     2003,     passa     a     vígorar     com     a
seguínte  redação :
Art.    89.    0   Poder   Executívc>   Muníc±pal
deverá  elaborar  até  dezembro  de  2008  o
Plano  Munícípal  de  Cíclovias.

Art.    17.    0   caput   do   art.    91   da   Leí
Coiplementar  n.°   49,   de  12  de  dezembro
de     2003,     passa     a     vígorar     cam     a
seguinte  redação..
Art.    91.    A   Zona   Especíal   Central   é
aquela      del ímí tada      pelo      polígono
forinado  pelas   seguíntes   vías:   aven±da
Major  Acác±o  Ferreira,   rua  D.   Pedro  1,
rua        Luí s        S imon ,         rua        Ni colau
Mercadante,    avenida   Antônio   Nunes   de
Moraes,    rua   Carlos   Navarro   da   Cruz,
rua  General   Carne±ro,   rua  Tíradentes,
rua  3oão  Améríco  da  Silva  e  fechando  o
polígono    a    avenida    Santos    Dumont    e
todos  os  ±móve±s  que  fazem  frente  para
estes  logradouros.
Art.   18.   Os   íncísos   IV  e  VII,   alínea
"a"    do    íncíso    IX    e    alínea    "b"    do
±ncíso      X      do      art.       101      da      Le±
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Corrplementar  n.°   49,   de  12  de  dezembro
de     2003,     passam    a    vígorar     com    a
seguinte  redação :
Art.                                                                         101
®,,,\,,,,,,,\,.........,.,,®,,,,\,,

IV  -  o  sístema  víário  do  parcelamento
deverá      artí culars e      com     as      vías
públicas     adjacentes,     sendo     que     a
largura    máxíma    das    vias    é    de    15m
(quínze   metros)    com   3m    (três   metros)
de  cal,çada  e  gm  (nove  metros)   de  leito
carroçável,      com     exceção     das     vias
estruturaís  propostas  no  plano  víárío
funcíonal  bás±co,.

VII     -     a     densídade     líquida    má3£íma
permítída     é     de      100     hab/ha      (cem
habítantes   por  hectare) ,   cons±derando
o      úl tímo       censo      el aborado      pelo
lnstítuto   Brasíleíro   de   Geografía   e
Estatístíca   (IBGE) ,   apl±cável   sobre  a
área  líquida  loteável,   descontadas  as
áreas  públícas,  desde  que  o  projeto  de
parcelamento       do        solo        contemple
tecnícamente   solução   de   drenagem   que
não       aumente      a       contríbuí ção      de
escoamento  natural  do  terreno;

IX-:
a)   revogado,.

X-..

b'

~,,,,~,\........*..,...,,,,\,\\**,,,®

Art.    19.   0   íncíso   11   do   art.    135   da
Leí    Complementar    n.°     49,    de    12    de
dezeibro  de  2003,   passa  a  vígorar  com
a  seguínte  redação..
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\,,,,\,,..........--.....,.\,,®,,,,

11       -       elaboração       do      P l ano      de
Arborização  das   ruas  e  demais  espaços
públícos,  até  dezembro  de  2008,-
Art.   20.   0  caput  e  o  §  3°   do  art.   153
da  Leí
Complementar  n.°   49,   de  12  de  dezembro
de     2003,     passam    a    v±gorar    ccim    as
seguíntes  redações..
Art.      153.      F±ca     o     Poder     Execut±vo
Munícipal     autc.rízado    a    proceder    a
regularí z ação           das           cons truções
clandest±nas  exístentes  até  a  data  da
promulgação  desta  Lei  Complementar.

\,\,\..®.\.,,.......,,.,,1,,,,,\,

§   3°   o   Poder   Executívo   envíará   para
aprecíação    da    Câmara    Mun±cípal    leí
especí fí ca       que       es tabelecerá       as
c:ondições   a   serem   observadas   para   a
regularízação  de  que  trata  o"caput"
deste  artígo,  rio  prazo  máxímo  de
6   (se±s)   meses,   a  part±r  da  entrada  em
vigor   desta  Lei   Complementar,   devendo
ser   observado   o   mesmo   proced±mento   e
prazo     a     partír     da     vígêncía     das
alterações   que   este   artígo   venha   a
sof rer .
Art.   21.   Os  MAPAS   01   a   04   do  ANEXO   1   e
TABEIAS   01,   02   e   04   do  ANEXO  1l   da  Leí
Complementar  n.°   49,   de  12  de  dezembro
de   2003,   passam   a   vígorar   de   acordo
com  os  mapas   e   tabelas   anexos   à  esta
Lei-
Art.    22.    0   Poder   Execut±vo   Mun±cípal
submeterá   a   revisão   da   Lei   de   Uso   e
Ocupação    do    Solo    à    aprecíação   pelo
lieg±slat±vo    no    prazo    de     3     (três)
meses,  c:ontados  a  partír  da  publícação
desta  Leí.
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Art.    23.   Esta   Leí   Complementar   entra
em v±gor  na  data  de  sua  publícação.

Por   sua   vez,    a   Lei   Complementar

n°   76,   de   14   de   dezembro   de   2012,   que  Altera   a

Lei   Complementar   n.°   49,    de   12   de   dezembro   de

2003,   prevê:
Art.     |°     os    arts.     5°,     11,     13,     15,
20,21,   22,   27  e  31  da  Leí  Complementar
n.Ô    49,    de    12    de    dezenibro    de    2003,
Pl ano         Díre tor         de         Ordenamento
Terrítoríal   do   Munícípío   de   Uacareí,
passam     a     vigorar     com     a     segu±nte
redação :
Art.    5c'    ...:
I   -    .  .  J  -.
a)          MAPA         01,          Del±mítaç:ão         das
Macrozonas,.
b)    MAPA   02,    Subdivisões   da   Macrozona
de       Des tínação       Urbana       e       Zonas
Especíais;

e)      MAPA     05,      Demarcação     das     Zonas
Especíaís;
I1-.....
a)   T!ABELA  01,   Unídades  de  Planejamento
e  Loteamento  s/  Baírros,.
b)    TABELA   02,   Plano   Víárío   Func±onal
Básico
V±as  Existentes,.

II1-...:

e)   ÊEMORIAI,   05         memoríal   descrítívo
da  Macrozona  de  M±neração,.
f)    MEMORIAL   06   -   memoríal   descrítivo
da  Zonas
Espec±aís.    (NR)
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Art.11...:

Parágrafo     Ún±co.     As     ocupações     com
frente  às  vías  límítrofes  de  Macrozona
de    Destinaç:ão   Urbana   e   Macrozona   de
Destínação   lndustrial   deverão   seguir
os   parâmetros   de   uso   e   ocupação   do
solo      da      Macrozona      de      Destínação
Urbana.    (NR)
Art.13   ...:
I  -  Zona  de  Adensamento  Preferencíal  1
e2;

111  -  Zona  de  Adensamento  Restríto  1  e
2 .  (NR)
Art.     15    A    Macrozona    de    Destínação
lnc±ustríal   tem  seus   límítes   expressos
no   Mapa   01,    constante   do   Anexo   l,   e
corresponde     ao     memoríal     descrítívo
cons tante      c±o      Anexo      111      memoríal
descrítívo  02 .... (NR)
Art.    20   Destina-se   ao   exercícío   das
ativídades  de  extração  mineral,   com  os
seguíntes  objetívos :NR)
Art.   21...:

1 I        -        atendimento        às        normas
aplícávels,....(NR)
Art.    22   A  Macrozona   de   M±neração   tem
seus    límítes    expressos    no   Mapa    01,
constante   no  Anexo   I,   e   seu  memor±al
descritivo  no  Anexo  111   -Memoríal  5.
(NR)
Art.   27   ...:
I   -   Zona   de   Adensamento   Preferencial
(ZÊú?)    1   e   2,.

111    -    Zona    de    Adensamento    Restríto
(ZAR)1   e   2.
Parágrafo       único.        As        Zonas       de
Adensamento  Preferencla  1   (ZAP)   1  e  2,
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Controlac±o    (ZAC)   e   Restríto   (ZAR)    1   e
2   estão   delímítadas   no  Mapa   02   desta
Leí.    (NR)
Art.   31  A  Zona  de  Adensamento  Restrito
( ZAR) ,        em       conformídade        com       as
condíções   geotécnícas   e   a   capacídade
da  ínfraestrutura,  subdívíde-se  e]:n:
I  -  Zona  de  Adensamento  Restríto  1,  na
qual   a   densidade   líquida   deverá   ser
até   50   hab/h   a   (c±nquenta   habitantes
por  hectare) ,.
11  -  Zona  de  Aclensamento  Restríto
2,   na  qual  a  densídade  líquída  deverá
ser       até       2 00       hab/ha        (duzentos
habítantes  por  hectare) .   (NR)
Art.   2°    (VETADO).
Art.   3°    (VETADO)  .
Art.   4°    (VETADO).
Art.   5°   A  Seção   l11   do  Capít:ulo   11   do
Título  1l1  da  Leí  Complementar  n.°   49,
de     12     de    clezembro    de    2003,     Plano
D±re€or  de  Ordenamento  Terrítoríal   do
Munícípio   de   Jacareí,   passa   avígorar
acrescída  do  seguínte  art.  39A:

TÍTULO   111
Do  oRDENAmENTo  Do  EspAÇo  uRBANo
cmíTULo  11
DA  ESTRUTURA  URBANA
Seção  111
Da  Urbanízação

Art.        39-A      Para       urbanízação       no
Mun±cípío
será   exígída    compensação   urbana   que
víabílíze    a    execuç:ão    dos     servíços
indi spens áveí s                 ao                 pleno
desenvolvímento  das  funções  socíaís  da
propriedade ,       de       acordo       com      os
parâmetros  a  serem  defínídos  em  leí  a
ser  edítada pelo  Poder  Executívo.
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Art.    6°   Os   arts.    41,    50,    85,    89,    91,
98'   99  e
101   da  Leí   Complementar  n.°   49,   de   12
de  dezembro  de  2003,   Plano  Díretor  de
Ordenamento   Terrítoríal   do   Munícípío
de   Uacareí,    passam   a   vígorar   com   a
seguínte  redação :
Art.  41  A  área  de  lote  ou  fração  ídeal
resultante   de   projeto   de   urbanízação
deve         pos suír         dímens ão         míníma
es tabelecída       em       razão       da       sua
declívídade    natural    e    localízação,
conforme      definíção     dos     parâmetros
específicos   contídos   na   Lei   de   Uso,
Ocupação  e  Urbanízação  do  Solo.
I  -(revogado) ,.
11  -(revogado),.
111  -(revogado) ;
IV  -(revogado);
V  -   (revogado) ;
VI  -(revogado);
VII  -(revogado),.    (NR)
Art.   50   ...

§   2°   As   áreas   instítucionais   a   serem
exígídas    para    c:ondomíníos    na    foi:ma
descrita    no     artigo     47     desta    Lei
devêrão   ser   exígidas   na   área  própr±a
do  ±móvel  ou  em  área  públíca  contígua
indicada         pela         Secretaria         de
P lanej amento          na          unidade          de
planejamento   a   qual   ela   se   sítua ....
(NR)
Art.    85   0   Plano   Víárío   Funcíonal,    a
ser    concluído    pelo    Poder    Executivo
Munic±pal       até       abríl       de       2 015 ,
fundamentar-se -á      no      Plano      Víár± o
Funcíonal  Básíco...    (NR)
Art.    89   0   Poder   Executívo   Munícípal
deverá   elaborar   até   abr±l   de   2015   o
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Plano  Mun±cípal  de  Cíclovías ....    (NR}
Art.    91   A   Zona   Especíal   Central   tem
seus  límítes  estabelec±dos  no  Anexo  1,
Mapa      01       e      Anexo       l11,       Memoríal
Descrítívo  06.    (NR)
Art.     98    A    ímplantação    de    aterros
sanitários  somente  se  rá  permítída  em
Zona  de  Adensamento  Restríto  1.      (NR)
Art.   99   ...
§   1°   os   aterros   do   típo   índustríal
somente    poderão    ser    ínstalados    na
Macrozona  cle  Destínação  lndustr±al.
§   2°    Fíca   proíbída   a   ínstalação   no
Munícípio    de    aterro    índustríal    de
resíduos  classe  1.   (NR)
Art.101...:

~,

11  -(revogado) ,.

Parágrafo  Ún±co.    (Revogado).    (NR)
Art.    7°    os   MAPAS   01   a   05   do   ANEXO   1,
as   TABELAS   01   e   02   do  ANEXO
1l   e   rmMORIAIS   01   a   04   do   ANEXO   III,
parte   íntegrante   da   Leí   Complementar
n.°    49,   de   12   de   dezembro   de   2003,   e
os    MEMORAIS    05    e    06,     acresc±dos    ao
ANEXO   111,   passam   a   vígorar   na   forma
dos  Anexos  a  esta  Le±.
Parágrafo    Úníco.     Na    elaboração    dos
MEMORAIS   01   a   04   do  ANEXO   11   desta  Lei
o     método     utílízado     cons±derou     uma
ímagem  georeferenc±ada,  por  coordenada
plana     UTM,     na     qual     se     traçou     a
delimítação             das             macrozonas ,
desconsíderando-se  a  altimetría.
Art.   8°   As   normas   referentes   ao   uso,
ocupação      e      urbani zação      do      solo
constantes    nesta    Leí    têm    aplícação
imedíata  quando  não  conflítarem  com  as
normas  vigentes.
Parágrafo   Ún±co.    Para   urbanízação   do
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solo  nas  áreas  contempladas  na  Zona  de
Adensamento   Restríto   1   e   2    (ZAR   1   e
ZAR2)    serão   utilizados   os   parâmetros
de      uso      e      ocupação      da      Zona     de
Adensamento  Restríto   (ZAR)
defín±dos   na   Leí   n.°    4.847,    de   7   de
janeíro    de    2005    -    Uso,    Ocupação    e
Urbanízação  do   Solo  do  Munícípio,   até
a  alteração  desta  Leí,   com  a  ínclusão
de  defíniç:ão  de  tais  parâmetros.
Art.    9°    Os   processos   admínístratívos
alnda       sem       despachos       decísór±os ,
protocolízados   em  data   anteríor   a   da
publícação  desta  Leí,   serão  decídídos
de  acordo  com a  legíslação  anteríor.
Art.     10    0    prazo    de    valídade    das
Certídões   de   Uso   do   Solo,    expedídas
até  a  data  da  publícação  desta  Le±,  é
de      6       ( seí s )      meses      contados      da
expedíção .
Art.   11  0  Poder  Execut±vo  submeterá  à
apreciação    do    Poder    Legislatívo    a
alteração
da   i,eí   n.°   4.847,   de   7   de   janeíro  de
20 05      e      cle      leí      específíca      que
es tabelecerá         as         regras         para
regular± zação           das           cons truçõe s
±rregulares  e  clandestínas  no  prazo  de
6    (seís)   meses,   contados   a  part±r   da
publicação  desta  Lei.
Art.   12  Esta  Le±  Complementar  entra  em
v±gor  na  data  de  sua  publicação.

Já   a   Lei   Complementar   n°    77,    de

20     de     maio     de     2013,      que     alterou     o     Plano

Diretor     do     Município     de     Jacareí,      traz     a
seguinte  redação:

Art.    1°   Os   MAPAS   01   e   02   do   ANEXO   1   e
MEMORIAL   03   -   memoríal   descrítívo   da
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Macrozona  de  Destínação  Rural  do  ANEXO
111,       parte       integrante       da       Lei
Coirplementar  n°   49,   de   12   de   dezembro
de  2003,  passam  a  vígorar  na  forma  dos
Anexos  a  esta  Lei.
Art.   2°   Esta  Leí  Complementar  entra  em
vigor na  data  de  sua  publícação.

Procede   a   ação.

Registre-se,       primeiramente,       a

juntada  do  laudo   referido  nas   informações,   por
se  tratar  de  diligência  inútil  e  inadequada  ao
objeto     do     processo,     uma     vez     que     este     se

consubstancia,        como       acima       explicado,       na

ocorrência       ou       não       de       incompatibilidade
vertical  entre  lei  e  Constituição,   constatável
abstrata    e    objetivamente,     razão    pela    qual,
resta  indeferido.

No    mérito,     temos    que    as    normas

municipais   se   incompatibilizam  com  o  princípio
da      vedação      do      retrocesso,       especialmente
aplicável   na   tutela   do   ambiente,    prestigiado

pelo  art.   191  da  Constituição  Paulista.
Isto   porque,   o   art.    147   do   Plano

Diretor  do  Município  de  Jacareí,   que  permite  a
exploração   de   atividade   minerária   em   área   não

prevista   em  lei  para   tal   atividade,   inclusive
com   avanço   da   exploração   minerária   sobre   área
de   preservação   de   várzea,    é   incompatível   com

Direta de lnconstitucionalidade n° 2211306-55.2017.8.26.0000 -Voto n° 19



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

os     arts.      1°,      144,      e     193     da     Constituição

Estadual   (inclusive  por  sua  remissão  aos   arts.
22,    XII,    e    24,    VI,    da   Constituição    Federal)

por   penetrar   as   esferas   de   ação   reservadas   à
União   e   ao   Estado-membro,    contrariando-a   e   à

míngua      da      presença      da      predominância      do

interesse      local,      baliza      habilitadora      da
competência   normativa   municipal    (privativa   ou
complementar)  .

No      mesmo      passo,       o      parágrafo

único      desse      artigo,       que      possibilita      a
renovação   da   licença  para  exploração  minerária
aos  mineradores   que   já  tivessem  obtido   licença

para   exploração   da   atividade   antes   da   entrada
em  vigor   do   Plano   Diretor,    se   incompatibiliza
com   o   art.    192,    §§    1°    e   2°,    da   Constituição

Estadual,       posto       que,       como       timbrado       na

vestibular,        permite    exploração    de    recursos
naturais    sem   o    necessário    resguardo    do   meio
ambiente    ecologicamente    equilibrado,    além   de
usurpar  a  competência  Estadual  para  legislar  e
expedir  licença  em  matéria  de  mineração.

De    outra    parte,     as    alterações
experimentadas  pelo   Plano   Diretor,   decorrentes
das   leis   municipais   vergastadas,   viabilizando
a     ocupação     nos     entornos     de     reservatórios

(Jaguarí    e    Santa   Branca),    contrastam    com    os
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arts.      196,      11,      197,      e     210,      caput,      1,      da

Constituição        Estadual,        pois        de        fato,
reservatórios       são      legalmente      considerados
áreas  de  preservação  permanente.

Além              disso,              As              Leis

Complementares     n°     62/2007,     n°     76/20i2     e     n°

77/2013,      em     sentido     oposto     às     legislações

protetivas   do   meio   ambiente,    suprimiram   ainda
mais   a  proteção  conferida  às   zonas  de  várzea  e
às       áreas       de      proteção       ambiental       quando

permitiram        a        expansão        das        macrozonas
industrial,   urbana  e  minerária  sobre  referidas
áreas .

Por   f im,    no   tocante   à   atividade
de  mineração,   o   art.   147   e   seu  parágrafo  único
da     Lei     Complementar     n°     49/03,      como     visto,

invadem   a    competência    normativa    alheia    e    do
tratamento   do    licenciamento    em   desacordo    com

as     normativas     oriundas     dessas     competências
diversas   a   esfera   de   competência   legislativa
do  Estado.

Ante         o         exposto,          julga-se

procedente        a        ação,        para        declarar        a
inconstitucionalidade  do  art.   147,   e  parágrafo
único,      da     Lei     Complementar     n°      49,      12     de

dezembro     de     2003,      que     instituiu     o     Plano
Diretor   do   Município   de   Jacareí,    e   das   Leis
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Complementares   n°    62,    de   20   de   abril   de   2007,

n°    76,    de   14    de   dezembro   de   2012    e   n°    77,    de

20   de  maio   de   2013,   do  mesmo  Município.

ANTONIO  CARLOS  MALHEIROS

Relator
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